
REQUERIMENTO Nº 
478
, DE 2014

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de BARUERI, pelo aniversário do Município,  a ser comemorado no dia 26 de março.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Gilberto Macedo Gil Arantes e ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, Vereador Francisco dos Reis Vilela. 

JUSTIFICATIVA


Por ocasião do sexagésimo quinto aniversário de sua emancipação, Barueri alcançou, graças a uma sucessão de administrações produtivas, um lugar de destaque entre as cidades do Estado de São Paulo. 


Segundo o Sistema Estadual de Análise de Dados, Fundação SEADE- Barueri é um município classificado como do Grupo Grupo 1, ou seja, está entre aqueles municípios que se caracterizam por um nível elevado de riqueza com bons níveis nos indicadores sociais.


A comemoração de mais um aniversário desse Município é motivo de festa para a sua população e para a sua Administração Municipal, bem como motivo de nosso reconhecimento, por meio do registro desta data nos anais desta Casa de Leis, traduzindo a admiração e respeito pela sua simpática e valorosa população.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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